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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA§
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N'. 1412026

PARCERIA QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICíPIO DE

coNGoNHAS E A ASSOCnçÃO MUt{lClPAt DOS

PASTORES EVANGÉLICOS DE CONGONHAS .AMPEC

Pelo presente instrumento, o MUNICÍHO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o 1e.

L6.752.4461O001-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,
doravante denominado MUNICíPIO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e no CPF ne 813.617.426-15, e pela Secretária Municipal de Cultura,

Pollyana Nonata da Silva, portadora da Carteira de ldentidade ne, RG MG 12.77O.764 ne e CPF ns

067.40L.876-14 e a ASSOC|AÇÃO MUNtCtpAL DOs PASTORES EVANGÊLICOS DE CONGONHAS - AMPEC,

inscrito no CNPi sob o ne. 08.401.516/0001-50, com sede na Rua Pedro Cordeiro de Freitas, ne 756,

Belvedere, Congonhas/MG, neste ato representada por seu Presidente, Edson Ferreira de Holanda,
portador do RG ns, M-373547195 e do CPF ne 933.056.724-04, doravante denominada OSC

(Organização da Sociedade Civil), resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, com fundamento na

Lei Federal ne. 13.019, de 31 dejulho de 2014, alterada pela Lei np. 13.204 de 14 de dezembro de 2015,
mediante as cláusulas e condições abaixo descritas.

Processo Êletrônico ns, 3t2ll 2A26

CLÁUSUTÁ PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Fomento tem como objeto o repasse de recursos para a realização do
"Sermão da Montanha", conforme plano de trabalho integrante deste termo.

CúUSULA SEGUNDA- DO GESTOR

2.1 - O MUNICíP|O nomeia como gestor do presente Termo de Fomento

a servidora Sirlei Pereira de Oliveira, conforme Portaria nc 249/2026 de 05 de março de 2A26.

2.2 São obrigações do Gestor:

| - Verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a
Administração Pública Municipal;

ll - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizat ao seu superior hierárquico a existência de fatos gue comprometam ou possam
comprometer as ativídades ou metas da parceria e de indÍcios de irregularidades na gestâo dos
recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

lV - Emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V ' Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatórío técnico de monitoramento e avaliação;

Vl - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento
e avaliação, quando couber.

2.3 Caberá ao gestor, nos termos do Artlgo 32 do Decreto Munlcipal 671!, de t6i1Ol2O1.E, a emlssão,
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerramento de cada blmestre, de Relatório
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

Técnlco de Monltoramênto e Avaliação da parcerla celebrada, que será submetido à comlssão de
monltoramento e evallação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elernentos, deverá conter:

| - descriçâo das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll- informação de irregularidades apuradas, providênclas a serem tomadas, prazo para solução
e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei 13,0L912074.

2.4 Na hipótese de o relatórlo técníco de monitoramento e avaliação evidenciar lrregularldades,
tals como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das

ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obrígaçôes pactuadas,

o gestor da parceria notíficará a OSC para, no prazo de até 15 (qulnze) dias corridos:

I - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrígação;

lll - apresentar justificativa para a ímpossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.7 O relatórÍo técnlco de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios parâ ser
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contãs, levando .

em consíderação o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de

Fomento.

2.5.1 O parecer técnico sobre ab prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará em

consideração a execução fÍsica e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela OSC.

a
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cúusulA TERcEIRA - DA coMtssÃo DE MoNIToRAMENTo E AvAttAçÃo

3.1 - O MUNICÍP1O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores

Adriana Reis topes, José lsaias Miranda e Ari Rosa Braga Filho, conforme Portaria ne PMC|249/2O26.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos: 1{

a) análise do objetivo e sua finalidade;

b) acompanhamento mensal da prestação dos servlços; : I

c) análíse de relatórios dos trabalhos desenvoividos; ' 
i

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6731, de 16lLOl2Ot8, a comissão de :'

monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o lntuito de proceder à avaliaçâo da trr

execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor. ,,ü;

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicltar assessoramento técnico de .rffi

ã A d,i,.,:::i:i:::j::::::,::ÃÊrcusr...NAscMEN,. ffi
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3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser

circunstanciadas em relatório de vlsita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3,6 - Nas parcerlas com vigência superior a 1 (um) ano, a Admlnistração Pública, por meio do gestor

da parceria e da comissão de monitoramento e avalÍação, realizará, sempre que possÍvel, pesquisa de

satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,

conforme Plano de Trabalho ãnexo a este Termo.

cláusur-A qUARTA- DAs oBRTGAçÔES DOS PARCETROS

| -sÂo oBRrcAçÔEs Do MUNrcÍPro:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeÍros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômíca Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do Gestor e da Secretaria Responsável;

d) emitír Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avalíar se houve aplicação correta dos recursos

(art. 59 da Lei 13.019 l2Olal;

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38 da Lei

L3.0L9/2OL4;

i).,notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.

j) demonstração de que os objetivos e finalldades institucionais e a capacídade tecnica e operacionat

da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme arte, 35,

lllda Lei t3.0t9l20t4;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei 13.019 /201a; arte. 35, lV

il - sÃo oBRIGAçÕE§ DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

T

r

I

iiiôiiãImentãóór?tsôr,r'irrÀRÊrRA DE É?tLÁNDi{. pórr'iãiiãlônãia ba-ilÍüá. cÉiSrr,qNô aúêusro Do NAsclMENro veririou

!
t

I

j



.il, l

. r 3.$rj
- , (,!;i

:
'.;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA§
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b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍPIO exclusivãmente no objeto constante na Cláusula

Prlmeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusivb

no gue diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitír livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICÍPIO, aos processos, aos documentos e às informaçôes

referentes a este instrumento, nas instalaçôes da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encar8os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICÍPIO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviÇos, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerencÍamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entídades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na apllbação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das

etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentaís da Administração Pública nas contratações

e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária especÍfica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enguanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o MUNICíPIO naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidade;

a
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PREFEITURA I'IUNICIPAL DE CONGONHAS
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o) enviar ao MUNICÍPIO cópia dos documentos quando houver alteraçâo da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.01912014, com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICÍpto; A) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f)descrição do objeto da parceria; g) valor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execuçâo do objeto e pagos com

recursos da parceria, o valor total dã remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercÍcio;

ql assegurar e destocor, obrigotoriamente, o participoçõo do MUNICíP\O em todo e quolquer ação,

promocional ou não, relacionada cam o execução do objeto descrito no presente Termo de Fomento e,

obedecido o modelo-podrão estabelecido pela PREFEITURA DE CONGONHAS, colocor o morco do

MUNICíP\O DE CONGONHAS nos plocos, painéis e outdoorc de identificação das obros e projetos

custeodos, no todo ou em porte, cam os recursos deste Termo de Fomentq no mesmo tamonho e

locolizoção do nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em destoque em reloçõo o quolquer outro

morco que venho ser oplicada. A orte deverá ser previomente aprovoda pela Secretario Municipal de

Governo - Assessorio de Comunicaçdo lnstitucionol,

CúUSUTA qUINTA-Do REGIMEJURÍDtco DE PEssoAt

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

.MUNICÍP|O e a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o citso.

CúU§UIÂ SETTA- DO REPA§SE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o MUNIcíplO

transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, o valor de RS

361.840,00 (trezentos ê sessenta e um mil, oitocentos e quarenta reais) em parcela única.

cúusur.A sÉnMA - DA UBERAçÃo oas pARcELAs

Como o Cronograma.de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento

prevê repasse único de recursos, a OSC deverá, para recebímento desta única parcela, estar em dia

com sua regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

| - Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

l
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cúusuu NoNA- DA MovlMEmrnçÃo Dos REcuRsos

9.1 Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de tarifa bancária.

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Debitos Estadual ou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 1s Quando as certidôes, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2s A análise da prestação de contas de que trata o inciso I não compromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 3s O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas automaticarnente pela Secretaria Munícipal de Finanças,

devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação de contas da primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação direcionada ao gestor e à

secretaria responsável pela política, informando a entrega da prestação de contas. Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Flnanças a liberação do recurso correspbndente à parcela

subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado aos autos

do processo admínistrativo da parcerla.

§ 6e O atraso na liberação de parcelas pactuadas no plano de trabalho, por parte do MUNICÍPIO,

configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de Fomento ou de Fomento sendo

possível a realização e prorrogação de vígêncía pelo município por período equÍvalente ao atraso.

cúusutA olrAvA - DA DorAçÃo oRçAMEutÁRIA

Os recursos financeiros do MUNICíP|O a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentária :

órgão: gT,Unidade: 01,Função: 13,Sub-função: 392,Programa: 0O23,Atividade: 0.072 Parceria com

Entidades - Cultura, 3.3.50.41 - Contribuições - Fonte: 1500 - Fícha: 90

ítt Assinadõiiiâiiãtfrã;fáãcn'Ên§-ôr,r FrÉRÉifA ÊÊ'ÊõUNDI( pãÍiíâiiã NàÍiãia oà-§'ilvál cÃi§riAriô AÜisusro Do'NAscrMENTo, ,.ffi
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9.2 Os recursos, enguanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto

não empregados na sua finalidade,

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condiçôes de prestação de contas exigidas para os recursos

transferldos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (PlX, TED)

- transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusíve dos

empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários para quaisquer pagamentos.

cúusulA DÉcrMA-oA REsrrrurcÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualízado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais na fórma da tegislação aplicável, para o MUNICÍPIO (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de nc. 5846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao perÍodo compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

cúusuue DÉctMA pRtMEtRA- DA pREsrAçÃo DE coNTAs

A prestação de contas final será aprêsentada eo MUNICíP|O eté 30 (trinta) dias após a data final da

vigência deste termo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de

sua denúncía ou rescisão.

A apresentação da prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos:

| - OfÍcio de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestaçóes de contas, constando

o n9. do termo;

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documento informando o ne. do ofÍcio do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

Asslnadãàiáúã-h.riã;Éõ.ó? E-DSõú'FtR-REtRÀ DE ÉôüNóÁ. póílúãiiâ úônãta'õa-6iÍüá. cni5riÀrrlô aücusro Do NAscrMENro Veririou
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lll - certidôes negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia eutenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencída ) I

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à DÍvída Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do obJeto, assinado pelo seu representante legal, que conterál

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de mêtas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vÍdeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá lncluir

datas e tocal das ativídades / apresentações, quantidade de público, materiat de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotações de preços para aguisição dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

r A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preÇo por item ou

agrupamento de elementos de despesas;

. quando o objeto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser apresentado orçamento preliminar, com no mÍnimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônÍco de padronização de compras, serviços e obras ou pesquisa na base nacional de

notas fiscais eletrônicas ou utilização de dados oe pesquisa publicada em mídia especializada, de

forma que demonstre a sua compatibilidade com os valores praticados no mercado.

r Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

q
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serviços for feito sob o regime de admínistração contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório",

e A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa físíca deverá constar o ne. do documento de identídade e do CPF.

. cotaçÕes feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas. comprovada nos orçâmentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

r Não será aceito orçamento no qual conste gue a empresa não possui todos os itens quando

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, terá que ser devolvído à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

r Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteríormente, porque orçamento significa pesquisa prévia de preços. Terá que ser realizada

justificativa técnica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

o Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nÍvel técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotações.

X - extratos da conta bancária e da aplicação financeíra de todo o perÍodo de execução do termo, ou

seja, desde o recebímento da parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta especÍÍica;

Xll- recibo de depósito na conta 6U6-2, agência L793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entídade deverá informar o ne. do

CNPJ da OSC; :

Xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profíssionais que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNICíPIO, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

XV - Declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art. 45 da Lei t3.Ot9/2O74, alterada

pela Lei t3.2O4l2OL5;

XVI - na hipótese de aquislção de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil

e patrimonial;

XVll 'declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;
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Xvlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parcerla em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessáríos à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou §etor responsável.

§ 1e Todos os documentos de presteção de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entldade) e em cópia legÍvel. Nâo serão aceitas folhas avulsas.

§ 2s As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofÍcios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 3o As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ne. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 4e A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a instauração

de tomada de contas especial antes do térmíno da parceria, ante evidências de irregularidades na .

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas suige no momento da liberação de recurjo '

envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 6s A inadimplência ou irregularidade na prêstação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNICÍP|O sob dois aspectos, em especial;

| - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICÍP|O valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeçôes

ou vístorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública.

§ Be Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de Execução financeira, F - Execução da Receita

e Despesa, I - Conciliação Bancária, o Relatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recursos, se houver.

§ 9e A partír da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICÍPlO, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 1Oe O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.
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§ 11e O transcurso do prazo definido anteriormerrte e de sua eventual prorrogação, sem gue as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não sígnifica impossibilidade de sua apreci;ção em data posterior ou vedaçâo a que se adotern

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 1.2s Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sêm que se,ionstate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a data

em que foi emitida a manifestaçâo conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da

atualização monetária pela Unidade Fiscal rlo município de Congonhas.

§ 13e Eshndo a prestação de contas ern tJesconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofÍcio à entidade com prazo para saneârrento das irregularidades,

§ 14s A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 15c Os documentos referidos nesta cláusuÍa serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposíção do MUNICÍpIO ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilízar serviços de contabilklade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

CLÁUsULA DÉclMA SEGUNDA- DAToMADA DE coNTAs

..,12.1Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas julgadas necessárias, o MUNICÍP|O

promoverá a ínstauração de tomada de contas e tomará todas as providências cabíveis à regularização

'das prqstações de contas, nos casos em que estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto.

12.2 Transcorrido o prazo do § 6s do artigo anterior sem terem sido tomadas as providências cabÍveis

à OSC, a Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária, adotará medidas

para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do

ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Haverá a instauração de tomada de contas especial:

t - por or:asião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, se os
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplícações
flnanceiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 3O (trinta)
dias;
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il - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatadas

antes do término da parceria;

III - se a prestação de contas for rejeitada.

12.3 Tão logo seja instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno para análise e para que sejam

adotadas as providências decorrentes desta.

12.4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas:

| - Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Termo;

lll- Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor origínal e origem e a

data iniciâl da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contas;'constando, de forma circunstanciada, as

providências adotadas peÍa autoridade competente, ínclusive relativamente aos expedíentes de

cobrança de débito remetidos ao representante legal da OSC;

V - Relatório emitido pela Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno, com

manifestação sobre a adequada apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas,

regularnentos ou cláusulas dêste Termo que foram infringidos;

Vl- Cópias autenticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras pêças que permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não por prejuÍzo

ao erário;

12.5. para os efeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à OSC e não apllcado ou

aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim como' quaisquer valores e parcelas,

inclusive os representativos de bens que deveriam ter sido restituÍdos, transferidos e/ou recolhldos

à conta do MUNICÍPIO, por força das disposições estabelecidas neste instrumento, observando'se

ainda que:

| - O débito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;
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12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministerio Público,

além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a

OSC, podendo promover sua inscrição em sistemas de cadastros de inadimplentes e similares até a

adequada regularização da sua situação.

I - A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;

ll- A comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público, visando

ao arquivamento do processo correspondente;

lll - se for legalmente possível e observado o interesse público, o restabelecimento dos

benefícíos e favores fiscais que forem suspensos.

CúusulA DÉcIMA TERcEIRA - DA vrcÊNcIA

Este instrumento tem vigência a partir da data da publicação alfiLlAS/2026, podendo ser prorrogada,

de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. O MUNrcÍPlO prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

cúusur.A DÉctMA ctuARTA - DAs vEDAçôEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamênto de despesas não compatíveis com o objeto deste termoj

d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corrente especÍfica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta específica para outras fínalidades com posterior ressarcímento;

g) deixar de aplicar os recursos;
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ll - Sobre o valor do débito incldlrão os juros e demais êncargos financeiros conveniados ou

legais, se for o caso.

. L2.7. Regularizada a sítuação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá:

t^
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h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com rêcursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei especÍfica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúUsUlA DÉcIMA QUINTA - oA REscIsÃo e oa DENÚNcIA

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partÍcipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICípIO a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinç§o da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à adrninístração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da admínístração pública.

cúusurÂ DÉclMA sExrA - DAs sANçÕEs

Pela execução da parceria em desaéordo com o plano de trabalho e com as normas da Leí 13,019/2014

e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sançôes:

I - advertência;

ll - Suspensão temporária da participação em chamamento públlco e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou cetebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcír a administração pública pelos

prejuÍzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúusur-A DÉctMA sÉnMA - DA cúusutA ANTIcoRRUPçÃo
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A OSC declara, para todos os fins de direito, que:

I - não ofereceu, prometeu, autorizou, nem dará, oferecerá, prometerá ou autorizará, direta

ou indiretamente, qualquer vantagem indevida a agente público ou a terceiros relacíonados

a este, com vistas à celebração ou execução do presente Termo de Fomento

ll- não cometeu, nem permitirá que seus dirigentes, empregados, contratados ou prepostos

cometam, em seu nome ou benefício, quâlquer ato enquadrado como ilÍcito pela Lei ne

L2.846/20L3, pela Lei n! 8.4zgltggl (alterada pela Lei ne L4.23O12021), bem como por

demais normas nacionais e municipais de cornbate à corrupção e à improbidade;

lll - compromete-se a adotar medidas internas de integridade, ética e conduta compatíveis

com a execução deste instrumento, responsabilizando-se pela imediata comunicação ao

MUNICÍP|O de qualquer situação que configure suspeita de fraude, corrupção, conflito de

interessês ou ato iesivo ao erário.

Parágrafo único. O descumprimento desta cláusula constitui causa suficiente para a rescisão

imediata do presente Termo, sem prejuízo da aplicação das sanções civis, administrativas e

criminais cabíveis, previstas na legislação vigente.

cúusutÁ DÉoMA otrAvA - DA pnorEçÃo DE DADos pcssoArs

18.1 As panes deverão eumprir a Lei ne L3.7Og, de 1.4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou da cooperação, a partír da apresentação

da proposta no procedimento da parceria, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.

18.2. Os dados obtldos somente poderão ser utilizados para as finalídades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e côm os princÍpios do art. 6e da LGpD.

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

18.4. O muniiípio deverá ser ínformado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela entidade parceira.

18.5. TermÍnado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da entidade parceira

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art" 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrígações.

18.6. É dever da entidade parceira orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
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18.7. A entidade parceira deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

18.8. O municÍpio poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a

entidade parceira atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

18.9. A entldade parceira deverá prestar, no prazo fixado pelo município, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

18.10. Bancos de dados formados a partir da cooperação, notadamente aqueles gue se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, aÍt. 3711, com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissôes, desvios ou

abusos.

18.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável. a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo munícípio nas hipóteses previstas na LGPD.

18.12. A cooperação está sujeita a ser alterada nos procedimentos pertinentes ao tratâmento de dados

pessoais quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD, por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cúusurA DÉ0MA NoNA - DAs AITERAçÕES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes, mediante

proposta devidamente formalizada e justificada, a ser feita no prazo mÍnimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será objeto de termo de

aditamento.

Parágrafo único. Admitir.se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICÍPIO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúUSUtÁ VrcÉSlMA - DO DIREÍTO DE PROPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenham sido adquiridos, produzldos ou transformados em

decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICÍP|O e observada a legislação

pertinente, o patrimônio da OSÇ mediante termo de cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de

propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser transferidos ao MUNICÍP|O

no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mais adequada, tendo em vista

o interesse público.

t ..,ri
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§ 1c A integração ao patrimônio da 05C somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a êntidâde promova a continuidade do projeto / ativídade.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviâr, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 3q Ainda que não esteja vigente, desde Já fica autorizada a fiscalização dos bens cedidos em doação,

por equipe nomeada pela Secretaria demandante.

clÁusul"A vrcÉ$MÀ pRtMgrRA. DA puBltcAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art.38 da Lei ne. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICÍPIO e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Leí 13.019120L4 e alteração.

cúUsuLA VrcÉsIMA §E§UNDA-Do FoRo

fu partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas

de interpretaçôes deste instrumento que não possâm ser resolvidas administrativamente, nos termos

do art. 109 da ConstÍtuição Federal.

cúusulÁ vtGÉstMA TEftcnRA - DAs DtspostçÕEs FtNAt§

E, por estarem cientes e acordadas com âs condições e cláusulas estabeÍecidas, as partês firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 25 março de 2026

Edson terreira de Holanda
Presidente da Associação Municipal dos Pastores Evangélicos * AMpEC

Pollyana Nonata da §ilva
Secretária Munlcipat de Cultura

Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal de Congonhas

rislnadãüTúilãiniãfrt?iôôiÊó§õr.r'?:ednÉiFa ôÊ ÊõLAírD:f. pãih;ãria rrrãriãla'oà'3iiüá. cnisrr,qrüô Aüausro Do NAsctMENro. VeriÍiou
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óncÃolrNnDADE: MUNICÍpIo DE coNGoNHAs

MUNICIPIO:
Congonhas

UF:

MG
NOME DO RESPONSÁWT:
Anderson Costr Cabido

CI;
4.370.328

DA SOCIEDADE CIVIL. OSC: AMPEC _

EVANGÉLICOS DE CONGONHA§
MUNICIPAL DOS

CÉP:36412-
t08

CongonhasfficÍrro: UF:
MC

ÀGÊNF.I.rre CoRRENTE ESPECIFTCA :

t7663

748BANCO:

)ME DO RESPONSÁVEL:
)§ON FERREIRÂ DE HOLANDA

N" IDENTIDADE: MC.
373547195

ENTE
(3 l)

l4

Presldente Kubitschek - 135 - Centro

PLANO DE TRABALHO

cwtL -

J: 16.

CEP;

10.064

CPF: 813.617.426-15

DA

CNPJ: 0t.401.516/000t-50

Rua Pcdro Cordeiro de Freitas, 756, Balrro Belvedere

(3I )

0179

933.05ó.724-04

Rua Margarida Moreira, E9 - Jardim Profeta - Congonhas/MG 36.412-172

AIL DO VEL PELA OSC: gesuoampec@gmail.com

DA

em24/1012006, A é uma Associação de Pastores da cidade de Congoúas que tem como missão promover o Deul

de ações em unidade com as lgrejas.

DE
ICIO: a partir dr data de publlcaçâo

3l de Malo de 2026

tenno de fomento tem como o repasse de recursos para a realização do "Sermão da Montanha", conforme plano de trahalhc
deste termo.

DO E INFRAESTRUTURÂ vEL, SE

local Prefeitura Municipal de Congoúas através da e Fumcult.

do projeto "O Grandç Sermão da Montanha", este é um encontro tradicional dos evangélicos que reúue milhares de Íiéis. O cvento
a paz cntre os povos por meio de louvores e orações, alem de ter um forte caráter social, envolvendo crianças. jovens e adultos.

há 28 anos em Congoúas, tomou-se uma rcferência na cidade.

Sermâo da Montanha" na Congonhas e Entomo, conta com uma linda programação familiar e gratuita; envolvendo.
stração da Palawa de Deus, oraçôes e muitos louvores e uma aprcsentação especial dc um cantor de rcnome. Com isso vamos atingir

as igrejas. de qualquer denontinação. para uma união maior em caráter, cultural, social e espiritual

I

digitAlmente poT EDSON FERREIRA DE HOLANDA, LUCAS EMANUEL AMARO OCTAVIO, CRISTIANQ ÁUGUSTO DO NA5CIMI
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remplos, mas viva e aberta a toda a sociedade. "O Grande Sermão da Montanha"" uma das datas mais impoíântes do cristiaúismo
re,embrada a morte de Jesus, neste dia sâo csperadas milhares dc pessoas para louvar e engrandecer o nome do Senhor Jezus. O

população que a fé estádotirande Sermão da Montanha" está na nesfe evento que se dá a

scrá submetido a avaliaçôes constantes através de análises dc:
. pú blico;

orr;anizaçào e cuidado corn o local;

il-\ A SEREM

OBJETIVO ATTVTDADE(S) RESUMO
RE§ULTADO§

Grande Sermão da

MEIOS DE vERrncAÇÂo

2.- A

Aprcsentações musicais e mensagens

cristâs

Passar uma mensagem de amor e paz so
presente

INDTCADORES QUALITATMS E

QUANTITATTVOS DE RESL,LTADO§
|)BJETMS / METAS (quantitativrs e

mensuráveis a serem atingidas)

"C Cranrje Sermào da Montanha" - 04 de abril
tle 2026.

Acima de 2000 participantes - Relatório tbtognático

(META.ETAPA

1I ETA onscnrçÃo DAs METAs E ETAPAS VAI,OR

QUÀNT.

INDICADOR DURAÇÂo

F,{SX UNID. rÉRIvIrNoo

13 .CONOGRÁ,MA DE

Rf SUMO GERAL

ETAPA

I Material cle Consumo
und I R$l .e40,00 ,

(J6:

8,3ã
IJÉC

9,:§ 2 Serviços de Terceiros
und I

oor
(ú

à

\o
Srí
E R$ 359.90&,{.r. {

. .. tl.j

TOTAL DO PROJETO R$ 361.8{qr

ll,l A

V.A,L()R 'I'0'I;lLIT['I'A UNID. QUANT. VALOR

DDTALIIADO RECT.JRSOS

DE CONSUMO

DE

E',l'Âl,r\

FA§E
DESCRIÇÃO DE'TAL}IADA

30 R$ 38.00Caixa RS 1.140,00 ,,2.1 Âgua Mlneral garrafa SOOml p.ra camarlm

R$ 800,00Caixa 20 R$ 40.002.2 Água Mlneral com gás garrafa 500m1 pàra camarlm

R§ 1.940,00SUBTOTAL

;oc
ü1(!«í
lÊÉyü>

VÂLOR TOT.ALUNID. QUANT. UNITARIO

IT.PLANO DE

OUsoRvrÇos DE TERCEIROS (PESSOA

DETÀLHADO DO§ RECIJRSOS

ETAIlA
DESCRIÇÃO DN,TALHAT}AúE'r'A

l.'AsE

Asiinado disitalmente por EDSON FERREIBA DE HOLANDA, LUCAS EMANUELAMARO OCTAVIO, CRISTIANO AUGUSTO DO

Montanha"
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e painéls lateraÍs em LE0, de acordo com o rlder têcnlco dos

poltronas confortávels, um espelho grande, cadelras e mesas);
Banhelros químlcos para o públlco; Duas barracas; Gerador de

de renome Naclonal Juntamente com sua egulpe, lncluÍndo
Passôgens ôéreas, Hotel, Alimentação, Trônsporte Executlvo

3.2

3.4

ORÇAMENT

und I

mês

mes3,2

me§ I

und 2

und I

und I

und 125

und

200und

Evento me§ 2

DE

o

Jurídlca e contábll

Empresâ para relatórlo fotográflco

Eandas locôls contratadas pela AMPEC

pela AMPEC empresa de Brlgadlstas e Segurançôs

3.5

3. r0

3,6

3. r0

3,7

3.9

3.8

responsável peÍa montagem de palco, som, Ílumlnação,

Grades de segurança; Camarlns com mobÍllas (duãs

E ECAD.

30'velculação na rádlo FM 4 x ao dlâ

gráflco

de buffet para camarlm dos cântore§

Contratado pela AMPEC

R$ I10,600,00

R$ 5.000,00

R$ 800,00

R$ 2 r0.000,00

R$ 3.000,00

R$ 4,000,00

R$ t.500,00

R$ 28,00

RS 10.000,00

R$ I2.50

RS 3.000,00

OT,Unidade: 0l,Função: l3,Suh-função:
392,Programa: 0023,Atividade: 0.072 Parcerir com

- Cultura, 3.3.50.41 - Contribulções -
Fonte: I500 - Ficha: 90

R$ 361.840,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

APÂ JAN FEV MAR ABR MAI JIIN

JUL ACO SET OUT NOV DEZ

de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgâo ou entidade da Administração Pública Municipal quc inrpcça a

de recursos Íinanceiros oriundos de dotação consignada no orçaJnento do município, na forma deste Plano dc Trabalho,

_)__J_

Edson Ferreira dc Holanda - Presidente cla OSC

OSC

e a§ penas em nloraao municÍpio deprova quepara os

3.r R$ 110.600,00

RS 5.000,00

RS 80{l,00

R$ 2t0.000,00

R$

RS 4.000,00

RS 1.500,00

RS 3-500,00

R$ 10.000,00

R$ 2.500,00

R$ 6.000,00

R$ 359.900,00

VALOR INWESTTMENTO;

digitalmeNte poT EDSON FERREIRA DE HOLANDA, LUCAS EMANUEL AMARO OCTAVIO, CRISTIANO AUGUSTO DO NASCIME
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tilnno encontra Suarida legal:
( ) Previsão legal

( ) Previsâo orçamentária
( ) Recursos financeims
( ) Compatibilidade com a LDO
( ) Compatibilidadc com o PPA

Lucas Emanuel Amaro Octavio - Secretariao Municipal de Integridade e Controle Interno

DEFERTDO( ) TNDEFERIDO( )
r)

:l DEFERTDO 
I

Anderson Costa Cabido
Prefeito de C«rngonhas

As ,rnado disitalmente por EDSON FERREIRA DE HOLANDA, LUCAS EMANUEL AMARO OCTAVIO, CRISTIANO AUGUSTO DO
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Conronhas, 26 de Marco de 2026 - Dlário OÍlclal El.t16nlcô. crlado Lcl munlcloal No 2.9001200Í, - ANO í6opla No a3zl. Edl(ão extra - 2

QUARTO TERMO ÂDtTtVO AO TERMO DE COLÂBORÂçÃO rv". OrnOZl PARCER|A QUÉ ENTRE Sl CELEBRAM O MUNICíPIO DE CONGONHÂS

E O INST]IUTO DE AGRICULTURA ORGÂNICA ORTGEM

PartÍclpe§: O MUNrcÍPlO DE CONGONHÂS, inscrito m CNPJ sob o n'. í6.752.446/0001-02, com sedê na Praça Presidenle Kubitschek, n". 135, CÊnlro.

Congonhas/MG, representado por seu Prefelto Munlcipal, And€rson Costa Cabldo, portâdor do RG n'. M-4.370.328 - SSP/MG o do CPF no. 813.6í 7.426-15, e pelo

Secretárro Munlcipal de Meio Amblente e Mudanças Climáticàs, João LuÍs Lobo Monteiro de Castío, portâdor do CPF O97,624.466-74 e O INSTITUTO DE

AGRICULTURA ORGÂNICA ORIGEM lnscrlto no CNPJ n0.41.310,27410001-6,4, com sede nô Estrada Rural de 5áo Thomé das Letras para Conceiçâo do Rro

Vêrde, KM 158, Sâo Thomé das Letras, neste ato representado por seu Presldenle, Ràmon Senra Coelho, portador do RG MG 1 I -980.796 e do CPF nn

090.987.276-70 Objeto: O pÍes€nte Termo Aditivo, celebrado com fundsmento no parágraío único do srt. 55 da Lei FederEt no '13.019/2014, l6m por obielo a
pronogaçáo da vlgêncla do Termo de Colaboração n" 0312024 alé 311O1t2027, em deconôncia da roadoquação do cronograma do desombdso promovida pela

concêdenle. conÍorme plano do lrabalho aprovado e integrante d€sta parceÍia, com valor globâl de R$ 2.599.935,78 (dols milhões quinhenlos e noventa e nova mll

nove@ntos e lrinta e cinco re8is e s€lentia o oito centâvos). Dolaçâo Orçamentàriâ: Fichal 95I; órgão: 06; Unidade: 02; Função: l8; Sub-íunçào: 541; Programa:
00,l1; Atlvidade:2.093 - Conservação e preservação do Meio Ambientei 3.3.50,41 - ContribulçÕes; Fonte: 1708, Vigáncia: da dalâ dâ publlcaÇào âlô
31n1f2027. Anderson Cosla Câbldo, Prgí€ito Municipôl de Congonhas; Joáo Luls Lobo Monlelro de Csstro, Secretário Municipal de Meio Ambiente e Mudanças
Cllmáthas.

Códlgo de Validôçãoi 1454426

pnailElRo TERMO Dt ApO§T|LAMENTO AO TERMO DE TOMENTO N" 82t:2025, QUE CTIEBRAM ENÍRE St O MUMCíPIO DE CONGONHAS/MG E Â
ASSOCTAçÃO MUNtCtpAL DOs PASTORES EVAÍ{GÉLICOS DE CONGOrirHAs - ÂMPEC.

Pâílcipes: O MUNICíPrc DE CONGONHAS, inscrilo no CNPJ sob o n". 16.752.1461000142, com sede 6 Praça Presidente Kubilschek. n". 135, Centro,
Congonhas/MG, rêprosôntado poí seu PrêÍôito Municip€|, Anderson Costa Cabido, portador do RG n', M-4.370.328 - SSP/MG e do CPF no. 813.617.42ô-15, e pela

Secr6tárla Munlcipal de Cullura, Polyana Nonata da §ilva, brasllska. poítradora do RG À,tc 12.170.764 no e CPF no 067.401 .876-t a, e a ASSOCIAÇÃo MUNICIPAL
DOS PASTORES EVANGÊLICOS DE CONGONHAS-AMPEC, lnscriro no CNP,I sob o n",08.401.5'16/0001-50, çom sede na Rua PedÍo CoÍdelro de Freitas, n'756,
Belvedere, CongonhayMc, neste ato representada por seu Presidente, Edson Ferrelra de Holanda, portàdoí do RG n'. M-373547195 e do CPF n"
933.056.72+04. Obiêto: O pres€nte Ternro d€ Aposlilarn€nto objeüvs o remanajamênto d€ recursos êntre itons do plâno dê trâbâlho do Termo de Fomento, s6m
alteraro valor global da parccrla nem sua vigêncla, nos termoG do plâno de lrabalho sprovado, lntégranto d66te instrumênto. Congonhas, 16 de dezembro dÉ 2025.
Anderson Cosla Cabido, PíeÍelto Munioipal de Congonhas; Pollyanã Nonata da Silva, Secretária Municipál ds Cultura; Edson Ferrelra de HoÍând8, PresidêntB da
Associaçào Munlclpal dos Paetores Evangôllcos de Congoohaô - Amp€c,

Códlgo de valldâção: t454526

IERMo DE FoMENTo N" I{/2026, QUE CETEBRAM ENTRE sI o MUNICíPIo DE coNGoNHAs/MG E

A ASSOCTAçÃO MUNtCtpAt Dos pAsToRES EVANGÉLICO§ DE CONGONHAS - AMPEC.

Perllclpà6: O MUNICíP|O DE CONGONH^S, in§crlto no CNPJ sob o n". 16.752.446t}f[1-02, com so<Je na PraÇa Presdênte Kubilschek, n'. í35, Cêntro,
CongonhaslMG, reprêsenlado por seu PrsÍBlto Munlcipal, AndeÍson Costâ Câbido, portador do RG n". M4.370.328 - SSP/MG ê do CPF no. 813.617.426-15, e pela
Secretáriã Munlcipal de Cultura, Pollyãna Nonâta da Silva, brasilsira, portsdorâ do RG MG 12]70,7* no e CPF no 007.401.876.14. e a ÀSSOCIAÇÃO wUrulclpet
DOS PASTORES EVANGàLrcOS DE CONGONHAS - AMPFC, inscrito no CNPJ sob o no. 08.401,5t 6/0001 -50, com sede nà Ruã Pedro Cordeiro de Freiras, no 756,
Belvedere. ConSonhas/Mc, neste ato representada por seu Presidente. Edson Ferreirá de Holanda. portador do RG n'. M-373547195 e do CPF n'
933.056,724{4. Obj€to: O pÍesente Termo de Fomento tem como objeto o repasse de recursos para ô realizàção do "Sermão cla Montanha", conforme
plano de trabalho integrante deste termo. valor:R3 361,840,00 (trezentos e sessenta e um mil, oitocentos e quarentã reãls); Dotação orçamentária: Órgão:
07, Unidade:0l, Funçâo: 13, Sub-função;392, Programa: 0023, Atlvidade:0.072 Parceria com Entidades - Cultura,3,3,50.41 - Contribuições - Fonte: 1500 -
Flcha: 90. Vlgênclà: O presente termo tÊm vigência a partir da dâta de publicação até 31 /05/2026.Anderson Costa Cabido, Preíeito Municipal de Congonhas;
Pollyana Nonara dà Silva, Secretária Municipal d" cultuÍà; Edson Ferreira de Holanda, presidente da Associação Municipal de pastores Evangélicos de
Congonhàs - AMPEC.

Códlgo da vallda!ão: 14t{626
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óncÃo oFrclAL DA pREFEITURA MUNIctpAL DE coNGoNHAs

l,

óncÃo GESToR:

Secretaria Municlpal de Administração

ORGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Tránsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON

Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaríã Municipal de Turismo
Secretaria Munícipal de Habitaçâo
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